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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO ag 2.405, de 10 de junho de 1.996. 

REGUUMENTA LEGISLAÇÂO QUE ESTABELE
CE A OBRIGATORIEDADE DE COLOCAÇtfO DE 
C1.IX4 RECEPTORA DE CORRESP<l 
EM IMÓVEIS URBANOS DO MUNI.CÍPIO. 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SlLVA, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo;.. no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 2. 757, de 2Y de março de 1.996, 

D E C R E T A:-

ARTIGO 1º - As residências, condomínios e prédios 
de qualquer natureza, localizados na área urbana do Município, ficam obrigados a 
po.çsuir caixa receptora de correspondência, visando facilitar a distribuição domiciliar 
realizada pelos carteiros. 
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PARAGRAFO UNICO - Nos imóveis construídos ou 
licenciados para construção antes do dia 06 de abril ae 1.996, a instalação e uso de 
caixa receptora de corre.çpondência é de caráter facultativo. 

ARTIGO 2° - Nos ediffcios residenciais e comerciais 
com mais de um pavimento, estabelecimentos bancários, repartiç_ões públicas de 
qualquer natureza, hotéis e similares, hospitais, entidades, associaçoes, agremiações, 
indústrias, bem como todo imóvel que por suas características abrigue ou atenda a 
coletividade, e ainda, todo estabelecimento que receba ou desenvolva suas atividades 
com um grande número de pessoas, fica permitida a instalação de uma única caixa 
receptora de correspondência. 

ARTIGO 3° - Nos projetos de construção, recons
trução, ou ainda por ocasiiio da realização de obra.ç consideradas substanciais, 
levadas à apreciaçiio da Municipalidade, deverá haver deta/hamento da colocação 
das caixas receptoras de correspondência. 

ARTIGO 4º - Os imóvei�· de que trata este Decreto, 
quando for o caso, só poderiio recebêr "Habite-se'' depois de aparelhados com a caixa 
receptora de correspondência, devidamente c<Jmprovado em vistoria realizada pela 
Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas. 

ARTIGO 5° - Como caixa receptora de corre.\pon
dência será considerado todo e qualquer recipiente de alvenaria, madeira, .fibra, metal 
ou outro mate · l que p_os.çibilite a colocação segµra das correspondências por parte 
dos carteiros, a antin'do sua conservação e inviolabilidade. 
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
E SJ�.D D D E SÃ O PAU LO 
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PARAGRAFO UNICO - A caixa receptora de cor-
re�pondência poderá ser conjeccioriada de ]orma artesanal, rústica, utilizando-se 
material novo ou recuperado, desde que atenda ao.ç requi,çito,ç de permitir o ace,çso 
dos carteiros e de assegurar a conservação e inviolabilidade dos objetos de 
corre.�pondência. 

ARTIGO 6° - As caixas receptoras de correspondên
cia serão instaladas nos muros, nos portões ou grades dos imóveis ou, ainda 
suportadas em pedestais, necessariamente em locais facilmente acessíveis da rua, 
evitando-.çe a instalação em lugares que dificultem o acesso do carteiro. 

ARTIGO 7° - As caixas receptoras de correspondên
c·ia disporão de abertura, voltada para a via pública, para a coloc·ação dos objetos de 
correspondência por parte dos carteiros, e de uma tampa ou portinhola que permita a 
retirada dos mesmos pelos moradores do domic11io. 

ARTIGQ 8° - A instalação de caixa receptora de 
correspí1ndência é obrigatória mesmo que os moradores do imóvel sejam assinantes 
do serviço de caixas postais do�; correios. 

· 

. ARTIGO 9° - A executão de obra com a ausência ou 
instalação irregular da caixa receptôfa de correspondencia ense,jará a não expedição 
do Alvará de Licença de Construção e a aplicaçao de multa equivalente a 100 (cem) 
UFIR (Unidade Fiscal de Referência). 

ARTIGO 10 - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFh'/TURA MUNICIPAL DE TAQU s 10 de junho de 1.996 . 

TO '1' CARLOS UNES DA SILVA 
-Prefeito unicipal-

Registrado e publicado na Secret ria · Prefeitura, na data supra. 

VERA LÚC G jf;/Jo'U �OSCHINI 
-Di etora da Secretaria-


